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RESUMO
- Tratando-se de acordao paradigma deste Tribunal, tenho por suficiente a referéncia a publicagcao do Diario

da Justica do Unido, que € a via oficial de divulgacéo e de registro dos atos do Tribunal de acesso a todos
guantos atuam em Juizo. - De outro lado, o acérdéo publicado na pagina que o STJ mantém na Internet,
embora ndo possa servir a intimacao das partes nem de titulo para a sua execuc¢éo, ndo tendo por isso
efeitos processuais, pode ser usado para a demonstracdo da divergéncia, porquanto se trata de texto
elaborado e divulgado pelo préprio Tribunal. Sendo aquela fonte acessivel pela parte adversa e pelos Juizes
que julgardo o recurso fundado no precedente, qualquer divida sobre o seu contetdo seria facilmente
conferida. - Por isso, aceito a demonstracdo da divergéncia. Ac. de 21-02-2002 DJ de 15-04-2002, pag. 225
(Reg. n° 2001/0057873-6) Arquivo do EMFOR, STJ/N 6414 EMENTARIO FORENSE. Junho, 2005. Ano LVII.
N° 679

EMENTA

Indicado como paradigma acérdao do préprio STJ, com referéncia ao Diario da Justica da Unido, 6rgédo de
publicacao oficial, e com a reproducao do inteiro teor divulgado na pagina que o STJ mantém na Internet,
tem-se por formalmente satisfeita a exigéncia de indicacéo da fonte do acordédo que serve para caracterizar
o dissidio.



